LEI Nº 2809 DE 26 DE FEVEREIRO DE 2010.

CONCEDE ABONO SALARIAL AOS AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE, VINCULADOS À EQUIPE DO PROGRAMA ESTRATÉGIA SAÚDE DA FAMÍLIA – ESF E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
Carla Maria Specht, Prefeita Municipal de Salvador do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 70, Inciso IV, da Lei Orgânica do Município. Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte:

LEI


Art. 1º - É concedido aos Agentes Comunitários de Saúde, vinculados à equipe do Programa Estratégia Saúde da Família – ESF, um abono salarial no valor de R$ 465,00 (quatrocentos e sessenta e cinco reais), proporcionalmente ao período trabalhado no ano de 2009, que não se incorporará para nenhum efeito legal à remuneração dos mesmos.



Art. 2º - A despesa decorrente desta Lei será atendida pela seguinte dotação orçamentária:



08 – Secretaria Municipal da Saúde e Assistência Social



02 – Programa Específico da Saúde



10.302.0034.2025 – PAB Variável - PACS



3.1.90.04.99.01.00.00.00 – Contratação Tempo Determinado Profissionais da Saúde - 847



Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a contar de 1º. de janeiro de 2010.



GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 26 de fevereiro de 2010.

CARLA MARIA SPECHT

Prefeita Municipal
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